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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

SÃO JOÃO PREV 

 

PORTARIA N° 075/2023 

 

CLEBER AUGUSTO NICOLAU LEME, Superintendente do 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 

São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 

atribuições legais;  

Considerando-se advento da Lei Federal n° 13.019, de 31 

de julho de 2014, que estabelece o regime jurídico das parcerias 

entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade 

Civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de 

finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução 

de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em pIanos 

de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de 

fomento ou em acordos de cooperação; define diretrizes para a 

política de fomento, de colaboração e de cooperação com 

organizações da sociedade civil; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1° - Nomear os Membros da Comissão de 

Monitoramento e Avaliação da parceria celebradas para atender as 

demandas do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de São João da Boa Vista, por meio de Termo de 

Colaboração, entre o IPSJBV e as Organizações da Sociedade Civil, 

com a finalidade de interesse público e recíproco, em cumprimento 

a designação da qual trata o inciso XI do Art. 2° da Lei Federal n° 

13.019, de 31 de julho de 2014, os seguintes servidores:  

 

PRISCILA DE ANDRADE BERTHOLUCCI, servidora 

efetiva do IPSJBV, cargo Auxiliar Previdenciário 2 – Área Geral; 

  

ROGÉRIO CHAVES SOUZA, servidor efetivo do IPSJBV, 

cargo Procurador Autárquico. 

 

§ 1° - As atribuições da Comissão de Monitoramento e 

Avaliação da parceria têm previsão na Lei Federal n° 13.019, de 31 

de julho de 2014; Decreto Federal n° 8.726, de 27 de abril de 2016; 

Decreto Municipal nº 6.659 de 29 de dezembro de 2020, e demais 

legislações vigentes. 

 

Art. 2° - Nomear o Gestor de Parceira para atender as 

demandas do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de São João da Boa Vista, por meio de Termo de 

Colaboração entre o IPSJBV e as Organizações da Sociedade Civil, 

com a finalidade de interesse público e recíproco, em cumprimento 

da Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, o seguinte 

servidor:  

 

MATHEUS DE PAIVA MUCIN, servidor efetivo do Município 

de São João da Boa Vista, cargo Auxiliar Administrativo. 

 

§ 1° - As atribuições do Gestor de Parceria estão previstas 

na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014; Decreto Federal 

nº 8.726, de 27 de abril de 2016; Decreto Municipal nº 6.659 de 29 

de dezembro de 2020, e demais legislações vigentes.  

 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.  

 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de São João da Boa Vista, aos dezessete dias do mês de 

novembro do ano de dois mil e vinte e três (17.11.2023). 

 

CLEBER AUGUSTO NICOLAU LEME 

Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de São João da Boa Vista - SP 

 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA-SP 

 

RESULTADO PARCIAL DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 

001/2023 

 

PROC. ADMINISTRATIVO Nº 343/2023 

OBJETO: Escolha de entidade do terceiro setor para 

estabelecimento de parceria, na condição de agente de integração 

de estágio, visando a seleção e a administração da concessão de 

estágio nas dependências do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos no Município de São João da Boa Vista/SP, a 

estudantes regularmente matriculados e que estejam frequentando, 

efetivamente, cursos de educação superior, vinculados à estrutura 

do ensino público ou particular. 

DATA DA REALIZAÇÃO DA 1ª SESSÃO PÚBLICA: 16/11/2023 – 

Habilitação. 

HORÁRIO: 14:00min 
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LOCAL: Sala de Reuniões do IPSJBV, sito na Rua Senador Saraiva 

nº 136, Centro – CEP:13.870-020 – São João da Boa Vista/SP. 

RESULTADO PARCIAL: A Comissão de Seleção analisando a 

documentação apresentada pela única participante CENTRO 

DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA – CIEE, verificou que a 

empresa atendeu ao determinado em edital, sendo, portanto, 

considerada HABILITADA. Considerando que a empresa 

apresentou seu Plano de Trabalho junto à proposta técnica, a 

Comissão decide pela aprovação, submetendo ao Chefe do 

Setor de Recursos Humanos, conforme estipulado item 7.4 do 

Edital. Fica desde já concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para eventual interposição de recursos, a contar da data de 

publicação do parecer técnico estipulado no item 7.4 do Edital.  

São João da Boa Vista, 21/11/2023. 

Cleber Augusto Nicolau Leme – Superintendente 

 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023 

PROC. ADMINISTRATIVO Nº 343/2023 

 

PARECER TÉCNICO – SETOR DE RECURSOS HUMANOS 

IPSJBV 

 

Órgão Técnico: Setor de Recursos Humanos 

Entidade: CIEE – Centro de Integração Empresa – Escola CNPJ da 

entidade: 61.600.839/0071-68 

Tipo de instrumento: Termo de Colaboração 

Tipo de ato legal: Edital de Chamamento Público Nº 001/2023 

Prazo: 12 (doze) meses, a partir da assinatura do Termo de 

Colaboração 

 

Trata-se de análise técnica acerca de formalização de 

parceria nos termos da determinação do artigo 35, inciso V, da Lei 

nº 13.019 de 2014 e do artigo 31 do Decreto Municipal 6.659 de 

2020. 

Verifica-se adequada a dotação orçamentária para 

execução da parceria para o período de 12 (doze) meses, de acordo 

com demonstrado no Processo Administrativo nº 343/2023 – 

Chamamento Público nº 001/2023. 

A proposta apresentada pela entidade encontra-se em 

conformidade com a modalidade de parceria adotada, tratando-se 

de um Termo de Colaboração tendo como finalidade:  

Estabelecer parceria com entidade do terceiro setor, na 

condição de agente de integração de estágio, visando a seleção e a 

administração da concessão de estágio nas dependências do 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município, a 

estudantes regularmente matriculados e que estejam frequentando, 

efetivamente, cursos de educação superior, vinculados à estrutura 

do ensino público ou particular, em concordância com a legislação 

pertinente: Lei nº 11.788 de 2008, Lei nº 13.019 de 2014 e Decreto 

Municipal nº 6.659/2020. 

Os objetivos e finalidades institucionais da entidade 

demonstram a compatibilidade do objeto da parceria em relação aos 

serviços prestados, que são verificados por meio de seu Estatuto 

Social e do Plano de Trabalho apresentado. 

O Plano de Trabalho encontra-se aprovado pela Comissão 

de Seleção nomeada pela Portaria nº 042/2023, e por este setor de 

Recursos Humanos, em conformidade com a Lei 13.019/2014. 

Consta ciência no instrumento de que a entidade e a 

Administração Pública reconhecem interesse para realizar o objeto 

em regime de mútua colaboração, com viabilidade da execução da 

parceria em relação à capacidade técnica e aos valores estimados. 

Os valores definidos, conforme cronograma de desembolso, 

estão distribuídos entre as atividades de estágio previstas para cada 

setor e despesas administrativas, de responsabilidade do Instituto 

de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São João 

da Boa Vista - IPSJBV, conforme apresentado no Plano de Trabalho. 

O Monitoramento e a Avaliação da parceria serão realizados 

através do Setor de Recursos Humanos e pelo Gestor da Parceria. 

Os relatórios e pareceres serão homologados pela Comissão de 

Monitoramento e Avaliação e pelo setor de Recursos Humanos. 

Os meios disponíveis a serem utilizados para fiscalizar a 

execução da parceria serão: visitas aos locais de execução das 

atividades de estágio, emissão de relatório trimestral de atividades, 

por cada estagiário, atendimento dos estagiários, para coleta de 

pesquisa de satisfação e eventuais demandas, elaboração de 

relatório quadrimestral de fiscalização por parte da equipe técnica 

do setor de Recursos Humanos. 

Através dessas análises, serão elaborados pelo Gestor da 

parceria os Relatórios Técnicos de Monitoramento e Avaliação, que 

serão homologados pela Comissão de Monitoramento e Avaliação, 

com o parecer e/ou ciência do setor de Recursos Humanos. 

Os procedimentos adotados para avaliação da execução 

física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos, serão: 

monitoramento e fiscalização mensal das prestações de contas do 

recurso financeiro; análise das documentações comprobatórias, tais 

como, comprovantes de despesas, extratos das contas bancárias 

específicas, documentações contábeis; certidões negativas de 

débitos; relatórios técnicos das atividades e execução financeira; 

fiscalização com visitas técnicas e o que mais for considerado 

necessário durante a parceria. 

Fica designada como Gestor da Parceria o servidor efetivo 

do Município, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, Sr. 

Matheus de Paiva Mucin. 

Ficam nomeados como membros da Comissão de 

Monitoramento e Avaliação da parceria: os servidores efetivos do 

IPSJBV, Sra. Priscila de Andrade Bertholucci, cargo Auxiliar 

Previdenciário 2 – Área Geral e o Sr. Rogério Chaves Souza, cargo 

Procurador Autárquico, conforme Portaria nº 075, de 17 (dezessete) 

de novembro de 2023. 

Diante do exposto e por meio das análises, com fundamento 

no artigo 35, inciso V, da Lei nº 13.019 de 2014, conclui-se o parecer 

favorável a formalização desta parceria. 

São João da Boa Vista, 17 de novembro de 2023. 

 

RAMON SANCHES NOGUEIRA 

Chefe do Setor de Recursos Humanos 

 

 

ATOS DO LEGISLATIVO 

 

 

CARTA CONVITE Nº 001/2023 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para licença de 

uso de Sistemas de Gestão Pública (Gestão Orçamentária, 

Financeira, Contabilidade Pública e Tesouraria; Administração de 

Pessoal; Compras, Licitações e Gerenciamento de Contratos; 

Controle de Estoque; Controle de Bens Patrimoniais), contemplando 

os serviços de conversão de dados, implantação dos sistemas, 

capacitação dos servidores e licença de uso dos sistemas pelo 

período de 12 meses, em atendimento à Câmara Municipal de São 

João da Boa Vista. 

DATA DA REALIZAÇÃO: 29/11/2023. 
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ENTREGA DOS ENVELOPES: Até às 08h30min. 

ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09h. 

LOCAL: Sala de Reuniões da Câmara Municipal – Rua Antonina 

Junqueira, n.º 195, 2º Andar – Centro – São João da Boa Vista – SP. 

São João da Boa Vista, 21 de novembro de 2023. 

 

CARLOS ALBERTO GOMES 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 

EDITAIS  

CONTRATOS 

 

 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

SETOR DE CONTRATOS 

 

Extrato de Contratos 

 

Contrato n.º: 151/23 

Contratada: SOFTPLAN PLANEJAMENTO E SISTEMAS S/A 

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 

sistema de solução integrada de gestão de processos eletrônicos 

para procuradorias, denominado SAJ Procuradorias, para a 

informatização da Procuradoria Geral do Município, no âmbito de 

execuções fiscais, contencioso judicial e apoio à gestão, incluindo a 

integração com a dívida ativa municipal e com o Primeiro Grau do 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e o Tribunal Regional 

do Trabalho da 15ª Região – PAD 16271/23 

Assinatura: 01/11/2023 

Prazo: 01/11/2023 A 31/10/2024 

Valor: R$ 179.032,98 

 

Contrato n.º: 156/23 

Contratada: FUNDAÇÃO DE ENSINO OCTÁVIO BASTOS 

Objeto: Locação de imóvel localizado à Rua Riachuelo, nº 571, 

Centro - Vila Jurídica, destinado a abrigar o Setor de Defesa do 

Consumidor - PROCON. – PAD 9691/23 

Assinatura: 13/11/2023 

Prazo: 13/11/2023 A 12/11/2024 

Valor: R$ 24.000,00 

 

Contrato n.º: 158/23 

Contratada: DARLAN MACHADO MELETTI 17157372886 

Objeto: Prestação de serviço de instalação de PABX, 

disponibilização de pontos de rede e telefone, com fornecimento de 

mão de obra e materiais, para estruturação da nova sede da Central 

de Cadastro Único do Departamento de Assistência Social. – PAD 

14749/23 

Assinatura: 16/11/2023 

Prazo: 16/11/2023 A 15/12/2023 

Valor: R$ 10.974,80 

 

ADITIVOS 

 

Contrato n.º: 067/23 TA 02/23 

Contratada: GROUND ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA - ME 

Objeto: 2º termo aditivo ao Contrato nº 067/23, referente a 

contratação de empresa para elaboração de projeto de rede coletora 

de esgoto e emissário e projeto de distribuição de água, guia e 

sarjeta do Sítio Alegre em São João da Boa Vista – SP. 

Aditamento: prazo 

Assinatura: 01/11/2023 

Prazo: 23/10/2023 A 20/01/2024 

 

Contrato n.º: 199/22 TA 01/23  

Contratada: AIRTON BORGES E ANA MARIA ALVES BORGES 

Objeto: 1º termo aditivo ao Contrato nº 199/22, referente a locação 

de imóvel localizado à Rua Padre José, nº 170, Vila Conrado, para 

abrigar o Centro de Especialidades Médicas. 

Aditamento: prazo e alteração de cláusula 

Assinatura: 07/11/2023 

Prazo: 08/11/2023 A 07/11/2024 

Valor: R$ 108.000,00 

 

Contrato n.º: 177/20 TA 03/23 

Contratada: VIAÇÃO GUAXUPÉ LTDA 

Objeto: 3º termo aditivo ao Contrato n° 177/20, referente à 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços em 

transporte de pacientes agendados pelo sistema SUS, saindo de 

São João da Boa Vista ao Conderg Hospital Regional de 

Divinolândia e seu retorno, através de ônibus de linha. 

Aditamento: prazo 

Assinatura: 08/11/2023  

Prazo: 03/12/2023 A 02/12/2024 

Valor: R$ 342.460,80 

 

Contrato n.º: 050/15 TA 11/23  

Contratada: YBIRAPITÁ PARTICIPAÇÕES S/A 

Objeto: 11º termo aditivo ao contrato nº 050/15, referente à locação 

de imóvel destinado a abrigar o Acervo do Depto Turismo relativos 

ao Museu Histórico, Carnaval, Festa de São João e Decoração de 

Natal. 

Aditamento: prazo 

Assinatura: 09/11/2023 

Prazo: 06/01/2024 A 05/01/2025 

Valor: R$ 71.296,44 

 

Contrato n.º: 194/22 TA 01/23 

Contratada: SERCOP CONSERVAÇÃO PATRIMONIAL LTDA ME 

Objeto: 1º termo aditivo ao contrato nº 194/22, referente à 

contratação de empresa especializada em serviços de limpeza, 

manutenção, replantio e reflorestamento de áreas verdes e áreas de 

preservação, com disponibilização de mão de obra. 

Aditamento: prazo e reajuste de valor 

Assinatura: 14/11/2023 

Prazo: 16/11/2023 A 15/11/2024 

Valor: R$ 1.437.132,00 

 

Contrato n.º: 158/20 TA 04/23 

Contratada: MAESTRO SISTEMAS PÚBLICOS LTDA - EPP 

Objeto: 4° termo aditivo ao contrato n° 158/20, referente à prestação 

de serviços de licença de uso, sistema informatizado e serviços de 

implantação, treinamento, suporte técnico e manutenção de 

sistema: gestão da saúde Web. 

Aditamento: prazo, reajuste de valor e alteração da razão social 

Assinatura: 14/11/2023 

Prazo: 16/11/2023 A 15/11/2024 

Valor: R$ 540.146,16 

 

Contrato n.º: 198/19 TA 04/23 

Contratada: J RUIZ SILVA & FILHOS LTDA EPP 

Objeto: 4º termo aditivo ao Contrato nº 198/19, referente à Prestação 

de serviço de realização de exames de endoscopia digestiva alta 

com teste de urease com ou sem biópsia ou polipectomia, e 
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colonoscopia e retossigmoidoscopia com ou sem biópsia ou 

polipectomia incluindo exame de anátomo patológico da biópsia e/ou 

da polipectomia. 

Aditamento: prazo e reajuste de valor 

Assinatura: 16/11/2023 

Prazo: 27/11/2023 A 26/11/2024 

Valor: R$ 862.105,68 

 

Parcerias 

 

Acordo Cooperação n° 003/23 

Instituição de Ensino: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL LATINO 

AMERICANA 

Objeto: Concessão de oportunidade de estágio curricular 

obrigatório, não remunerado, aos alunos do curso de Serviço Social. 

– PAD 17344/23 

Assinatura: 06/11/2023 

Prazo: 06/11/2023 A 05/11/2025 

 

São João da Boa Vista, 21 de novembro de 2023.  

 

JULIANA DIAS MARTINELLI 

Chefe do Setor de Contratos 

 

JOSÉ OTÁVIO MARTINS JUNIOR 

Diretor do Depto. de Administração 

 

 

 

LICITAÇÕES 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/23 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE RECREAÇÃO, LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS, 

CARRINHOS DE PIPOCA, ALGODÃO DOCE E AFINS 

DATA DA REALIZAÇÃO: 04/12/2023 

HORÁRIO: 08h30min 

LOCAL: Sala de Reuniões do Setor de Licitações, sito à Rua 

Marechal Deodoro, nº 313, Centro - São João da Boa Vista/SP. 

Edital disponível em http://www.saojoao.sp.gov.br 

 

TAMYRES LOPES SANTAMARINA BARROS 

Chefe do Setor de Licitações 

 

JOSÉ OTÁVIO MARTINS JUNIOR 

Diretor do Depto. de Administração 
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